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Ofício n' 7.77 9 1202 I -GP/PMC

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Cànara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref.: Protocolo n'22.887/2021 de 02/12/2021

Cáceres - MT, 17 de dezembro de 2

Seúor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n' 1.48312021-SL/CMC, por meio do qual

essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação n' 97712021, de autoria do ilustre vereador

Clodomiro da Silveira Percira Júnior - (1,r. Júnior) - CIDADANIA, que indica ao

Executivo Municipal, o retorno da mão dupla, na Rua D. Albertina, Bairro Cavalhada.

Em resposta, conforme manifestação da Secretaria Municipal de Fazenda,

informamos a Vossa Excelência que conforme LC 147/2019 Seção X, art. 38, temos: ..A

revisão do Plano de Mobilidade Urbana de Cáceres deverá acontecer a cad,a 5 (cinco) anos,

devendo o Município contratar assessoria especiali zada para tal, com estudos e alterações

pertinentes."

Ainda na mesma lei no Capítulo III, art. 40, temos: "Poderão ser criados

mecanismos de restrições ao uso de automóvel, com o objetivo de promover o desestímulo ao

uso deste no Município." Com isso, as mudanças continuarão a ser implantadas e caso haja
necessidade serão estudados mecanismos para que a população utilize menos automóveis,

podendo assim se deslocar com maior facilidade.

Atenciosamente.

ANTÔNIA BI,IBWnERATo DIAs**tU de Cáceres

Na Sessâo de:

o7J-oz t20z

Av.Brasil,noll9-CentrooperaciorraIdeCáceres-CoC_CEP78'2l0-906m
PABX: (065) 3223-1500 - Ivww.caceres.mt.gov.br - E-mail: gabinete.caceres@smail.com


